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PARECER CEE/PE Nº 080/2016 – CES          APROVADO PELO PLENÁRIO EM 15 /08/ 2016   

 

 

  
 I - RELATÓRIO: 
  

Por meio do Ofício nº 50/2015, de 26 de outubro de 2015, a Autarquia Educacional de 
Serra Talhada – AESET solicitou o pedido do recredenciamento da Faculdade de Ciências 
Humanas e Sociais de Serra Talhada- FACHUSST. 

O pedido foi instruído, nos termos da Resolução CEE/PE nº 01/2004, com a documentação 
abaixo descrita, que, como o ofício, encontra-se nos autos. 
 

• Ofício dirigido ao Presidente do Conselho Estadual de Educação com 
encaminhamento e pedido; 
 

• Ato de criação da mantenedora; 
 

• Estatuto da mantenedora; 
 

• Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica da Mantenedora - CNPJ; 
 

• Certidões Negativas de Débitos para com a Seguridade Social e com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço; 
 

• Indicação da área de conhecimento ou do campo de saber de atuação; 
 

• Indicação de eventuais cursos e programas em funcionamento; 
  

• Regimento da Instituição a ser Recredenciada; 
 

• Identificação dos Dirigentes das Instituições Mantenedora e Mantida; 
 

• Termo de decisão do órgão competente da instituição que decidiu pelo pedido de 
recredenciamento; 
 

• Plano de Carreira Docente, Regime de Trabalho e ou Remuneração; 
 

• Política de Qualificação Docente; 
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• Declaração e descrição, com firma reconhecida, de satisfação de exigências de 
acessibilidade para pessoas com deficiência aos espaços e ao processo educacional, 
conforme a legislação em vigor; 
 

• Alvará de localização e funcionamento. 
 
 

I – ANÁLISE: 
  
Considerações Gerais  
 
 A Faculdade de Ciências Humanas e Sociais de Serra Talhada - FACHUSST, situada na 
Avenida Afonso Magalhães, S/N, Serra Talhada/PE, mantida pela Autarquia de Educacional de 
Serra Talhada – AESET - foi criado pela Lei Complementar nº 062, de 19 de dezembro de 2007.  A 
seguir, a denominação e estrutura administrativa foram alteradas pelo Decreto 1.572 de 02/01/2012.  
. 

A referida faculdade foi instituída para atender à demanda de educação em nível superior 
na Região do Sertão Central e assumiu como vocação inicial, na Graduação, a formação de 
bacharéis em Serviço Social, como também, na Pós-Graduação, a Especialização em Políticas 
Públicas. Tem programas em andamento no Departamento de Programas de Extensão – DEPEX  e 
o Programa Universidade para Todos em Pernambuco – PROUPE.  

A Faculdade de Ciências Humanas e Sociais de Serra Talhada – FACHUSST- teve seu 
último recredenciamento pelo Parecer CEE-PE nº 076/2015 deste Conselho com vigência até 
19/02/2016.  

O Regimento da IES está adequado às atividades institucionais e apresenta consonância 
com a legislação educacional. 

Quanto ao Plano de Cargos e Salários, foi instituído pela Lei Complementar 292 de 29 de 
junho de 2016, garantindo a universalidade e igualdade de oportunidade para ingresso na carreira 
docente e para as funções de técnicos administrativos. 

A Politica de Qualificação Docente tem como pressuposto a valorização dos seus 
integrantes e deverá ocorrer de forma programada e sistemática por meio das Comissões 
Permanentes de Pessoal Docente e Técnico-Administrativo. 

 
 

Infraestrutura- aspectos gerais  
 

A Instituição possui amplas e arejadas instalações, favorecendo o bom fluxo entre as 
atividades desenvolvidas em sala de aula e as propostas para os demais espaços pedagógicos. Ao 
todo, são 36 salas de aula, sala de professores, salas de coordenadores, além de ambientes 
específicos para a direção da IES e para a presidência da mantenedora.  

As instalações físicas da AESET possuem ainda sala telefônica, sala de reunião, sala de 
xérox (com duas máquinas), sala de digitação, diretório acadêmico, sala de dança, campo esportivo, 
setor de diploma e sala dos professores.  

No prédio, instalado em pavimentos térreo e superior, o acesso às salas, que ficam no 1º 
andar, pode ser feito por escadas ou por rampas, ambas com corrimão de apoio, garantindo 
acessibilidade das pessoas com deficiência ao local. Os espaços atendem aos requisitos de 
dimensão, limpeza, iluminação, ventilação, conservação e conforto para as atividades 
desenvolvidas. Nos locais onde há desníveis de piso, há rampas de acesso e os banheiros são todos 
adaptados para atender pessoas com deficiência. Os espaços de convivência são amplos e 
arborizados.  



 
PARECER CEE/PE Nº 080/2016 – CES                                                            PROCESSO Nº 220/2015            

 
 
 
 

3

  A IES dispõe de uma sala de videoconferência, equipada com recursos de multimeios e 
mobiliário adequado, que ambienta atividades de caráter pedagógico ocorridas na graduação e na 
pós-graduação.  

O Laboratório de Informática possui 20 microcomputadores com acesso à internet. 
A biblioteca possui um acervo de 21 mil exemplares. O empréstimo e o acesso aos livros são 

realizados através das bibliotecárias.  
O espaço da biblioteca oferece seis mesas de estudo coletivas, cinco computadores com 

acesso à internet e quatro cabines de estudo individual. Possui acessibilidade satisfatória e é 
totalmente climatizada. 

 
 

II – VOTO: 
 

 Pelo exposto e analisado, somos de parecer e voto favoráveis ao recredenciamento da 
Faculdade de Ciências Humanas e Sociais de Serra Talhada – FACHUSST, mantida pela Autarquia 
Educacional de Serra Talhada – AESET, situada na Avenida Afonso Magalhães, S/N, CEP: 
56.903.040, Serra Talhada/PE, por um período de cinco anos a partir de 19/02/2016. 

Este é o voto. 
Comunique-se à interessada  
 

III – CONCLUSÃO DA CÂMARA: 
 

A Câmara de Educação Superior acompanha o Voto da Relatora e encaminha o presente 
Parecer à apreciação do Plenário. 

 
Sala das Sessões, em 08 de agosto de 2016. 

 
 PAULO FERNANDO DE VASCONCELOS DUTRA – Presidente 

NELLY MEDEIROS DE CARVALHO - Relatora  
ARTHUR RIBEIRO DE SENNA FILHO 
TERCINA MARIA LUSTOSA BEZERRA 

 
 

IV – DECISÃO DO PLENÁRIO: 
 
 

O Presente Parecer foi Aprovado pelo Conselho Estadual de Educação de Pernambuco por 
13 votos dos 14 Conselheiros presentes, com a abstenção do Conselheiro Arthur Ribeiro de Senna 
Filho. 

Sala das Sessões Plenárias, em 15 de agosto de 2016. 
 
 

Ricardo Chaves Lima 
     Presidente 

 


